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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 89/18



Data: 14 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem 80/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 75/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.344, de 17 de abril de 2018. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/11/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual afirmou que a justificativa para contratação de mais uma função eletricista, apresenta elementos que demostram a necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no inciso III do art. 250 da Lei Complementar nº 18, de 2011, uma vez que a licença saúde do servidor efetivo, é um ato imprevisível para a administração. 

Contudo, cabe ao Poder Legislativo monitorar a situação apresentada, uma vez que constatada a necessidade permanente de mais um profissional no quadro, o Poder Executivo, deve providenciar a realização do concurso público em cumprimento a regra de admissão de pessoal na Administração Pública. 

Por fim, orientou-se que seja anexado junto ao presente PL a demonstração quanto à licença saúde do servidor, a fim de instruir juridicamente o processo legislativo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou caracterizada a excepcionalidade da contratação pretendida, especialmente após o recebimento de documento comprovando a demonstração quanto à licença saúde do servidor referido na exposição de motivos. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2018
__________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– RELATOR
Pelas Conclusões:

__________________________________


VINICIUS DE ARAÚJO – PRESIDENTE 

___________________________

          ARLEI TOMAZONI – MEMBRO

